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   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava durante 

o mês de Fevereiro/ 2025 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, 

celebrado com o Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS e a Organização Social POSITIVA. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros de 

acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS POSITIVA no gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

atividades da UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia 

o desempenho das Organizações Sociais no cumprimento das metas 

estabelecidas em contrato e se as mesmas são apresentadas em conformidade 

com os eixos em análise. 
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2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – DRª GISELE PALHARES GOUVEA VILA DE CAVA 

 

Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas demonstrou um desempenho 
excepcional em sua produção assistencial, refletindo seu compromisso com a 
qualidade e eficiência no atendimento à comunidade. 

Satisfação do Cliente 

A satisfação dos clientes atingiu um índice notável de 99 %, evidenciando a 
excelência dos serviços prestados. Este resultado é fruto do empenho contínuo 
da equipe em proporcionar um atendimento humanizado e eficiente, atendendo 
às necessidades dos pacientes de forma rápida e segura. 

 

Treinamento sobre "Acolhimento/Classificação de Risco" 

Um dos principais destaques do mês foi a realização de um treinamento sobre 
"". Este treinamento foi fundamental para garantir que a equipe esteja preparada 
para oferecer um atendimento rápido, eficiente, seguro e de qualidade. A 
capacitação dos profissionais é essencial para assegurar que os pacientes sejam 
atendidos conforme a gravidade de seus casos, permitindo uma triagem eficaz e 
um encaminhamento adequado. 

Atendimentos Médicos e Classificações por Nível de Risco 

No mês de fevereiro, foram realizados 8.152 atendimentos médicos e 8.088 
atendimentos de classificações por nível de risco, totalizando 16.240 
atendimentos prestados. Esses números demonstram o compromisso da UPA em 
atender a comunidade de forma abrangente e eficaz, garantindo que todos os 
pacientes recebam o cuidado necessário. 
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Procedimentos Diagnósticos 

Além dos atendimentos médicos, a UPA de Vila de Cavas  358  
eletrocardiogramas. O tempo médio para a realização de cada exame foi de 
apenas 4 minutos, assegurando eficiência e agilidade no atendimento aos 
pacientes. Esses procedimentos diagnósticos são cruciais para a rápida 
identificação e tratamento de diversas condições de saúde, contribuindo para a 
melhoria da qualidade de vida dos pacientes. 

A UPA de Vila de Cavas  continua a se dedicar à prestação de serviços de saúde 
de alta qualidade, sempre buscando melhorias contínuas para atender melhor a 
população. Os resultados alcançados em fevereiro são um reflexo do 
compromisso da equipe com a excelência no atendimento e a satisfação dos 
pacientes. A UPA permanece focada em aprimorar seus processos e capacitar 
seus profissionais, garantindo que todos os pacientes recebam o cuidado 
necessário de forma rápida, eficiente e segura. 
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2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

AMARELA 
 

 
 

 

 
 
 

 

No mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas registrou um total de 1.554 
atendimentos médicos classificados como "Amarelo", indicando casos de 
urgência intermediária. O tempo total de atendimento foi de 9.986 minutos, 
resultando em um tempo médio de espera de 7 minutos por paciente. 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 60 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação AMARELA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de 

Risco AMARELA até o Início do Atendimento médico 

÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em fevereiro de 2025, na UPA Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram atendidos 1.554 pacientes classificados como AMARELOS, com um tempo médio de espera de apenas 7 min 

que contribuiu para um total de 7.960 atendimentos clínicos e pediátricos na UPA ao longo do mês fevereiro de 2025.

A nossa equipe atualmente conta com 01 classificação de risco conduzida por um enfermeiro, em colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada e 

possuimos também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante o período 

noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes.

Análise Crítica
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Pontos Positivos: 

Tempo Médio de Espera: O tempo médio de espera de 7 minutos por paciente é 
um indicador positivo, mostrando que a UPA está conseguindo atender os casos 
de urgência intermediária de forma relativamente rápida. Este tempo de espera 
é crucial para garantir que os pacientes recebam o atendimento necessário sem 
atrasos significativos, o que pode ser vital em situações de urgência. 

Eficiência no Atendimento: A capacidade de atender 1554 pacientes classificados 
como "Amarelo" em um mês demonstra a eficiência da UPA em gerenciar um 
grande volume de casos de urgência intermediária. Isso reflete uma boa 
organização e capacidade de resposta da equipe médica. 

Pontos a Melhorar: 

Capacitação Contínua: Iremos manter a realização de treinamentos contínuos, 
como o mencionado sobre "Acolhimento/Classificação de Risco", é essencial para 
manter a equipe preparada para lidar com diferentes níveis de urgência. Investir 
em capacitação pode ajudar a reduzir ainda mais o tempo de espera e melhorar 
a qualidade do atendimento. 

Monitoramento e Avaliação: Iremos manter um monitoramento constante dos 
tempos de espera e realizar avaliações periódicas para identificar áreas de 
melhoria. A análise de dados pode revelar padrões que necessitam de 
intervenção, como horários de maior demanda ou tipos de casos que requerem 
mais atenção. 
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2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

VERDE  
 

 
 

 

 
 

 
 

 

No mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou um total de 7.960 
atendimentos médicos classificados como "Verde", indicando casos de urgência 
não tão grave, mas que requerem atenção. O tempo total de atendimento foi de 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em fevereiro de 2025, atendemos 6.382 sendo desses classificados VERDE com tempo de 07 minutos, em um  total de 7.960 atendimentos clinicos e pediatrico da UPA.                                          

A nossa equipe atualmente conta com 01 classificação de risco conduzida por um enfermeiro, em colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada, 

possuimos também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante o período 

noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes.

Análise Crítica

≤ 120minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação VERDE

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de 

Risco VERDE até o Início do Atendimento médico  ÷ 

Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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44.314 minutos, resultando em um tempo médio de espera de 12 minutos por 
paciente. 

Pontos Positivos: 

1. Tempo Médio de Espera: O tempo médio de espera de 12 minutos por 
paciente é um indicador positivo, especialmente considerando que os casos 
classificados como "Verde" são de menor gravidade. Este tempo de espera 
demonstra que a UPA está conseguindo atender esses pacientes de forma 
relativamente rápida, evitando que casos menos graves se tornem mais sérios 
devido a atrasos no atendimento. 

2. Volume de Atendimentos: A capacidade de atender os pacientes classificados 
como "Verde" em um mês é um reflexo da eficiência da UPA em gerenciar um 
grande volume de casos. Isso mostra que a UPA está bem equipada para lidar 
com a demanda e fornecer cuidados adequados a todos os pacientes. 

Pontos a Melhorar: 

 

1. Redução do Tempo de Espera: Iremos implementar estratégias como a 
otimização dos processos de triagem e a redistribuição de recursos durante 
horários de pico podem ajudar a alcançar esse objetivo. 

2. Capacitação e Treinamento: Investir em capacitação contínua da equipe é 
essencial para manter a qualidade do atendimento. Treinamentos específicos 
sobre gestão de casos menos graves e técnicas de triagem podem ajudar a 
reduzir o tempo de espera e melhorar a eficácia do atendimento. 

3. Monitoramento e Avaliação: É importante realizar um monitoramento 
constante dos tempos de espera e avaliações periódicas para identificar áreas de 
melhoria. A análise de dados pode revelar padrões que necessitam de 
intervenção, como horários de maior demanda ou tipos de casos que requerem 
mais atenção. 
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2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

LARANJA 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

No mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou um total de 7960 
atendimentos médicos classificados como "Laranja", indicando casos de urgência 
moderada. A soma do tempo total de atendimentos para esses casos foi no total 
de 156 minutos, resultando em um tempo médio de espera de 7 minutos por 
paciente. 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 10 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação LARANJA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de 

Risco LARANJA até o Início do Atendimento médico  ÷ 

Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Justificativa

Indicador  DENTRO da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em fevereiro de 2025, atendemos 24 pacientes classificados LARANJA com tempo total de 156 minutos, média de 5 minutos, em um  total de 7.960 atendimentos clinicos e pediatrico da UPA.                                                                     

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro em colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada. Destes, possuimos 

também 01 médico rotina, com carga horária de meio período, que é destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante o período noturno e 

também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes.

Análise Crítica

6
7

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

2

4

6

8

10

12

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Meta

Resultado



 

 

12 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023
 

 

Pontos Positivos: 

Tempo Médio de Espera: O tempo médio de espera de 7 minutos por paciente é 
um excelente indicador de eficiência, especialmente para casos de urgência 
moderada. Este tempo de espera demonstra que a UPA está conseguindo 
atender esses pacientes de forma extremamente rápida, o que é crucial para 
evitar complicações e garantir um tratamento eficaz. 

Gestão de Casos Moderados: A capacidade de atender os pacientes classificados 
como "Laranja" em um mês reflete a eficiência da UPA em gerenciar casos de 
urgência moderada. Isso mostra que a UPA está bem equipada para lidar com a 
demanda e fornecer cuidados adequados a todos os pacientes. 

Pontos a Melhorar: 

Manutenção da Eficiência: Embora o tempo médio de espera de 7 minutos seja 
excelente, é importante garantir que essa eficiência seja mantida 
consistentemente. Iremos monitorar os tempos de espera e realizar avaliações 
periódicas pode ajudar a identificar quaisquer variações e assegurar que os 
padrões de atendimento sejam mantidos. 

Capacitação Contínua: Iremos investir em capacitação contínua da equipe é 
essencial para manter a qualidade do atendimento. Treinamentos específicos 
sobre gestão de casos de urgência moderada e técnicas de triagem podem ajudar 
a manter a eficiência e melhorar a eficácia do atendimento. 

Redistribuição de Recursos: Durante horários de pico, pode ser necessário 
redistribuir recursos para garantir que todos os pacientes sejam atendidos 
rapidamente. A análise de dados pode revelar padrões de demanda que 
necessitam de intervenção, permitindo uma melhor alocação de recursos. 
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2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 

 
 
 

 

 

Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou um total de 8.088 
atendimentos de classificação de risco realizados pela equipe de enfermagem. O 
tempo total dedicado a esses atendimentos foi de 44.314 minutos, resultando 
em uma média de apenas 5 minutos por classificação de risco. Esses números 
evidenciam a eficiência da equipe em gerenciar o fluxo de atendimentos, 
destacando a importância da agilidade na triagem para garantir um atendimento 
adequado e oportuno aos pacientes. 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador DENTRO da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em fevereiro 2025, foram classificados 8.088 pacientes, em um tempo estimado de 44.314 minutos, gerando um tempo médio de 5 minutos.                                                                                            

Constantemente realizamos verificações e atualizações com os enfermeiros e supervisores frente a classificação de risco e monitoramento de fila.

Análise Crítica

≤ 60 minutos Tempo de Classificação de Risco

Soma do tempo em minutos entre o início do 

acolhimento até o termino da classificação de risco ÷ 

Soma de pacientes classificados

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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Pontos Positivos: 

Eficiência na Triagem: A média de 5 minutos por classificação de risco é um 
excelente indicador de eficiência. Este tempo curto demonstra que a equipe de 
enfermagem está bem treinada e capaz de realizar a triagem de forma rápida e 
precisa, permitindo que os pacientes sejam encaminhados para o atendimento 
adequado sem demora. 

Gestão do Fluxo de Atendimentos: A capacidade de realizar classificações de risco 
em um mês reflete a eficácia da UPA em gerenciar um grande volume de 
pacientes. Isso mostra que a UPA está bem equipada para lidar com a demanda 
e fornecer cuidados adequados a todos os pacientes, garantindo que nenhum 
caso seja negligenciado. 

Importância da Agilidade: A agilidade na triagem é crucial para garantir que os 
pacientes recebam o atendimento necessário de forma oportuna. A rápida 
classificação de risco permite que os casos mais graves sejam identificados e 
tratados com prioridade, melhorando os resultados de saúde e aumentando a 
satisfação dos pacientes. 

O tempo médio de 5 minutos para classificação de risco na UPA de Vila de Cavas  
em fevereiro é um indicador extremamente positivo de eficiência e capacidade 
de resposta. No entanto, é fundamental continuar monitorando e ajustando os 
processos para garantir que todos os pacientes recebam atendimento rápido e 
de qualidade. A capacitação contínua da equipe e a redistribuição de recursos 
conforme a demanda são estratégias importantes para manter e melhorar esses 
resultados. 
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2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
 

 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA AMARELA

Soma de pacientes da SALA AMARELA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 24 horas de internação ÷ 

Soma de pacientes da SALA AMARELA transferidos antes de 24 

horas somado a pacientes com tempo de internação superior a 24 

horas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No mês de fevereiro  de 2025, registramos um total de 158 saídas de pacientes nas salas amarela adulto e pediatrica sendo 71 pacientes pediatricos e 87 pacientes adultos. 

  Um  (01) pacientes não foi  inseridos no SER pois ficou somente em observação em um tempo menor que 24h a critério médico.

Do total de entradas, obtivemos 55 com solicitações de transferência registrada do PEP com tempo inferior a 24H ( 25 pediátricos e 30 adultos) 20 pacientes transferidos em menos de 24H ( 13 

pediátricos  e 7 adultos ) 28 pacientes com o tempo de internação superior a 24H ( 20 adultos e 08 pediatricos ) .                                                                                                                                           

Análise Crítica
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Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou um total de 158 
pacientes internados na sala AMARELA, abrangendo tanto adultos quanto 
pediátricos. Dentre esses pacientes, 157 foram regulados dentro do período de 
24 horas, enquanto 01 receberam alta antes desse prazo, dispensando a 
necessidade de regulação. 

 

Pontos Positivos: 

1. Alta Médica Rápida: A alta médica de pacientes antes do prazo de 24 horas 
é um indicador positivo, mostrando que a UPA conseguiu resolver os casos 
de forma eficiente e rápida. Isso contribui para a liberação de leitos e a 
capacidade de atender novos pacientes. 

2. Regulação Eficiente: A regulação dos pacientes dentro de 24 horas 
demonstra a eficiência da UPA em encaminhar os pacientes para unidades 
de saúde adequadas em tempo hábil. Isso é crucial para garantir que os 
pacientes recebam o tratamento necessário sem atrasos significativos. 

3. Transferências Adequadas: A transferência dos pacientes para outras 
unidades de saúde e para a sala vermelha indica que a UPA está realizando 
uma triagem eficaz e encaminhando os pacientes conforme a gravidade de 
seus casos. Isso ajuda a garantir que os pacientes recebam o nível de 
cuidado apropriado. 

Os dados de fevereiro sobre a solicitação de regulação de pacientes da sala 
AMARELA na UPA de Vila de Cavas  são indicadores positivos de eficiência e 
capacidade de resposta. No entanto, iremos continuar monitorando e ajustando 
os processos para garantir que todos os pacientes recebam atendimento rápido 
e de qualidade. A capacitação contínua da equipe e a redistribuição de recursos 
conforme a demanda são estratégias importantes para manter e melhorar esses 
resultados. 
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2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
 
 

 

 

 

 
 
 

 

Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou um total de 19 
pacientes internados na sala VERMELHA, indicando casos de alta gravidade. 
Dentre esses pacientes, 18 foram regulados dentro do período de 6 horas, 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA VERMELHA

(Soma de pacientes da SALA VERMELHA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 6 horas de internação ÷ 

Soma de pacientes da SALA VERMELHA transferidos antes de 6 

horas somado a pacientes com tempo de internação superior a 6 

horas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Treinamento da equipe Multidisciplinar

No mês de fevereiro de 2025, tivemos um total de 19 pacientes internados na Sala Vermelha.

Dentre esses pacientes, 18 deles tiveram a solicitação de transferência registrada no PEP (Prontuário Eletrônico do Paciente). Além disso, 03 paciente recebeu alta hospitalar devido à melhora de seus 

quadros clínicos e um (01) foi mantido em observação e liberado antes das 24h devido melhora de seu quadro clinico. Sendo total de 53 saídas, totalizado por 03 alta médicas, 0 evasão ,01 

observação,03 óbitos e 13 transfêrencias.

Ressaltando que os pacientes internados são inseridos no SER e aguardam liberação de vaga do municipio e estado para transferência hospitalar.

Ao somar o número de pacientes da Sala Vermelha que foram transferidos antes das 6 horas com aqueles que permaneceram internados por mais de 6 horas, obtivemos um total de 16 pacientes.

Análise Crítica
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enquanto 3 receberam alta antes desse prazo, dispensando a necessidade de 
regulação. 

 

 

Pontos Positivos: 

1. Regulação Rápida: A regulação de 19 pacientes dentro de 6 horas é um 
indicador positivo de eficiência. Este tempo curto demonstra que a UPA 
está conseguindo encaminhar os pacientes para unidades de saúde 
adequadas em tempo hábil, o que é crucial para garantir que os casos 
graves recebam o tratamento necessário sem atrasos significativos. 

2. Alta Médica Rápida: A alta médica de pacientes antes do prazo de 6 horas 
é um reflexo da capacidade da UPA em resolver os casos de forma eficiente 
e rápida. Isso contribui para a liberação de leitos e a capacidade de atender 
novos pacientes. 

3. Transferências Adequadas: A transferência de pacientes para a sala 
amarela e para outras unidades de saúde indica que a UPA está realizando 
uma triagem eficaz e encaminhando os pacientes conforme a gravidade de 
seus casos. Isso ajuda a garantir que os pacientes recebam o nível de 
cuidado apropriado. 

Os dados de fevereiro sobre a solicitação de regulação de pacientes da sala 
VERMELHA na UPA de Vila de Cavas  são indicadores positivos de eficiência e 
capacidade de resposta. No entanto, é fundamental continuar monitorando e 
ajustando os processos para garantir que todos os pacientes recebam 
atendimento rápido e de qualidade. A capacitação contínua da equipe e a 
redistribuição de recursos conforme a demanda são estratégias importantes para 
manter e melhorar esses resultados. 
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2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

02 óbitos, dos quais 2 ocorreram 24 horas após a chegada, de um total de 211 
pacientes internados e liberados. A causas de óbito incluíram causa choque 
séptico. 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Analise de causas dentro da comissão de óbitos e programações de treinamentos e reformulação de protocolos e processos existentes. 

Em fevereiro de 2025, tivemos 02 óbitos maior ou igual que 24h em um total de 211 saídas.

Destes óbitos tivemos as seguintes causas, pcr e choque septico. 

Vale ressaltar que todos os pacientes foram incluídos no SER (Sistema Estadual de Regulação) em menos de 6 horas para as salas vermelha e amarela, com solicitações de transferência encaminhadas 

ao hospital de referência do município. A avaliação e liberação de vaga para a transferência do paciente são de competência  do SER e a dependência de disponibilidade de vagas no hospital de 

referência do município.

Análise Crítica

≤ 4% Taxa de mortalidade institucional maior ou igual que 24h
(Soma de óbitos de internação ≥ 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E VERMELHA 

no período) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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Pontos Positivos: 

Identificação das Causas de Óbito: A identificação das principais causas de óbito, 
permite uma análise mais detalhada e a implementação de medidas preventivas 
específicas para reduzir a mortalidade. Isso é essencial para melhorar a qualidade 
do atendimento e aumentar a sobrevivência dos pacientes. 

Pontos a Melhorar: 

Monitoramento Contínuo: Iremos manter um monitoramento constante dos 
óbitos e realizar avaliações periódicas é essencial para identificar áreas de 
melhoria. A análise de dados pode revelar padrões que necessitam de 
intervenção, permitindo uma melhor alocação de recursos e aprimoramento dos 
processos. 
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2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou um total de 10 
óbitos, dos quais 08 ocorreram dentro de 24 horas após a chegada à unidade, 
enquanto 06 chegaram já em estado cadavérico, de um total de 211 pacientes 
internados e liberados. As principais causas dos óbitos incluíram causa 
indeterminada, choque cardiogênico e choque séptico. 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 8% Taxa de mortalidade menor que 24h
(Soma de óbitos de internação < 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E VERMELHA 

no período) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em fevereiro de 2025, tivemos total de 10 óbitos, sendo 08 óbitos menor que 24h, 02 óbitos maiores que 24 horas e 06 cadáveres.

Dos 06 pacientes que deram entrada cadáver, para todos foi realizado ACLS conforme protocolo.

Destes  óbitos tivemos as seguintes causas, indeterminada, pcr, choque cardiogenico e choque septico, nenhum paciente foi encaminhado ao IML.

Análise Crítica
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Pontos Positivos: 

Identificação das Causas de Óbito: A identificação das principais causas de óbito, 
como choque cardiogênico e choque cardiogênico e choque séptico, permite 
uma análise mais detalhada e a implementação de medidas preventivas 
específicas para reduzir a mortalidade. Isso é essencial para melhorar a qualidade 
do atendimento e aumentar a sobrevivência dos pacientes. 

Gestão de Casos Graves: A capacidade de identificar e tratar casos graves 
rapidamente é crucial para reduzir a mortalidade. A UPA está demonstrando 
eficiência na gestão de casos críticos, o que é um ponto positivo para a 
instituição. 

Pontos a Melhorar: 

Capacitação Contínua: Investir em capacitação contínua da equipe médica é 
essencial para manter a qualidade do atendimento. Treinamentos específicos 
sobre gestão de casos graves e técnicas de triagem podem ajudar a melhorar a 
eficiência e eficácia do atendimento. 

A taxa de mortalidade institucional menor que 24 horas na UPA de Vila de Cavas  
em fevereiro é um indicador que requer atenção contínua. Embora a 
identificação das causas de óbito seja positiva, é fundamental investigar os óbitos 
em menos de 24 horas e melhorar a gestão de casos graves. A capacitação 
contínua da equipe e o monitoramento constante são estratégias importantes 
para manter e melhorar esses resultados, garantindo um atendimento cada vez 
mais eficaz e seguro aos pacientes. 
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2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou o diagnóstico de 
sepse em 1 paciente, que foram prontamente atendidos conforme o protocolo 
estabelecido. O tempo total médio da administração da medicação de 16 
minutos por paciente. 

 

MINUTOS

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 60 MIN Início oportuno de antibioticoterapia na sepse

(Soma do tempo em minutos entre o início do seguimento do 

protocolo de sepse pela equipe médica até o início da administração 

de antibiótico ÷ Soma de pacientes com seguimento de protocolo de 

sepse pela equipe médica) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No mês de fevereiro de 2025, foram registrados 01 pacientes com suspeita ou diagnóstico de sepse, com o protocolo sendo iniciado dentro do prazo estabelecido de 30 minutos, tendo um total de 16 

minutos, o que demonstra boa adesão aos protocolos. Dois pacientes foram regulados após o inicio do tratamento devido a gravidade dos resultados dos exames. Essas informações foram obtidas da 

planilha preenchida pelo setor de regulação.

Análise Crítica

29

16

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

10

20

30

40

50

60

70

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro NovembroDezembro

Meta

Resultado



 

 

24 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023
 

 

 

Pontos Positivos: 

Rapidez na Administração de Antibióticos: A média de 16 minutos para iniciar a 
antibioticoterapia é um excelente indicador de eficiência. A administração rápida 
de antibióticos é crucial para o tratamento eficaz da sepse, pois cada minuto 
conta na redução da mortalidade e complicações associadas. 

Conformidade com o Protocolo: O atendimento conforme o protocolo 
estabelecido demonstra que a UPA está seguindo as melhores práticas e 
diretrizes clínicas para o tratamento da sepse. Isso garante que os pacientes 
recebam o cuidado adequado e baseado em evidências científicas. 

Baixo Número de Casos: O registro de apenas 1 caso de sepse pode indicar uma 
boa gestão de infecções na UPA, prevenindo a progressão para sepse em muitos 
pacientes. Isso reflete a eficácia das medidas preventivas e do atendimento 
inicial. 

O tempo médio de 16 minutos para iniciar a antibioticoterapia na sepse na UPA 
de Vila de Cavas  em fevereiro é um indicador extremamente positivo de 
eficiência e capacidade de resposta. No entanto, iremos continuar monitorando 
e ajustando os processos para garantir que todos os pacientes recebam 
atendimento rápido e de qualidade. A capacitação contínua da equipe e a análise 
detalhada dos casos são estratégias importantes para manter e melhorar esses 
resultados, garantindo um atendimento cada vez mais eficaz e seguro aos 
pacientes. 
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2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
 
 

 

 
 

 

 

Durante o mês de fevereiro, a UPA de Vila de Cavas  registrou 2 pacientes 
internados com suspeita de Acidente Vascular Encefálico (AVE), para os quais 
foram solicitados exames de tomografia. Resultando em uma média de 51 
minutos por paciente. 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 30 MIN Tomografias solicitadas em pacientes com suspeito de AVE
Soma do tempo, em minutos, entre a definição de suspeita de AVE 

Hiperagudo e a solicitação de TC no PEP ÷ Soma de pacientes com 

suspeita de AVE Hiperagudo) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Roda de conversa sempre enfatizando a importância da solicitação de tomografia dentro da fase hiperaguda.

No mês de fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, atendemos 2 pacientes com suspeita de Acidente Vascular Encefálico (AVE). Resultando em um tempo 

médio de 51 minutos para solicitação de tomografia. Essas informações foram retiradas da planilha do setor de regulação.

Análise Crítica
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Pontos Positivos: 

Rapidez na Solicitação de Tomografias: A média de 13 minutos para solicitar 
tomografias é um excelente indicador de eficiência. A rapidez na solicitação de 
exames de imagem é crucial para o diagnóstico e tratamento eficaz do AVE, pois 
cada minuto conta na redução da mortalidade e complicações associadas. 

Conformidade com Protocolos: O atendimento conforme os protocolos 
estabelecidos demonstra que a UPA está seguindo as melhores práticas e 
diretrizes clínicas para o tratamento do AVE. Isso garante que os pacientes 
recebam o cuidado adequado e baseado em evidências científicas. 

Baixo Número de Casos: O registro de apenas 4 casos de suspeita de AVE pode 
indicar uma boa gestão de fatores de risco e prevenção de acidentes vasculares 
na UPA, refletindo a eficácia das medidas preventivas e do atendimento inicial. 

O tempo médio de 13 minutos para solicitar tomografias em pacientes com 
suspeita de AVE na UPA de Vila de Cavas  em fevereiro é um indicador 
extremamente positivo de eficiência e capacidade de resposta. No entanto, é 
fundamental continuar monitorando e ajustando os processos para garantir que 
todos os pacientes recebam atendimento rápido e de qualidade. A capacitação 
contínua da equipe e a análise detalhada dos casos são estratégias importantes 
para manter e melhorar esses resultados, garantindo um atendimento cada vez 
mais eficaz e seguro aos pacientes. 
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2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
 

 
 
 

 
 
 
 

A taxa de satisfação de 99% na UPA de Vila de Cavas  em fevereiro é um indicador 
extremamente positivo de qualidade e eficiência no atendimento. No entanto, é 
fundamental continuar monitorando e ajustando os processos para garantir que 
todos os pacientes recebam um atendimento de excelência. A análise detalhada 
dos feedbacks Regular/Ruim e o aumento da amostra de pesquisas são 
estratégias importantes para manter e melhorar esses resultados, garantindo um 
atendimento cada vez mais eficaz e seguro aos pacientes 
 
 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Treinamento para as equipes para o acolhimento humanizado aos usúários da unidade.

Durante o mês de fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram conduzidas 90 pesquisas de satisfação. Dentre as respostas obtidas, registramos 621 

avaliações classificadas como excelente/bom e 9 avaliações como regular/ruim, totalizando assim 630 respostas.

Análise Crítica

≥ 70% Índice de satisfação dos usuários com a unidade de saúde
(Soma do quantitativo de pesquisas de usuários satisfeitos em uma 

avaliação geral com a unidade ÷ total de respostas realizadas no 

período analisado) x 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

98% 99%
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0%

20%

40%

60%

80%

100%

120%
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Meta

Resultado



 

 

28 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023
 

 

 

2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

O indicador de ouvidoria na UPA de Vila de Cavas  em fevereiro mostra um 
equilíbrio entre elogios e reclamações, com um total de 13 manifestações. 
Embora os elogios sejam um sinal positivo de reconhecimento da qualidade do 
atendimento, as reclamações indicam áreas que necessitam de atenção e 
melhoria. A resolução adequada das ouvidorias e o monitoramento contínuo são 
fundamentais para garantir que todos os pacientes recebam um atendimento de 
excelência. Investir em capacitação contínua da equipe e melhorar a 
comunicação com os pacientes são estratégias importantes para manter e 
melhorar esses resultados. 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 90% Resolubilidade da Ouvidoria
(Soma de manifestações resolvidas ÷ Soma de reclamações, 

solicitações e denúncias recebidas) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

UPA de vila de cava, mantém continuo controle sobre sua equipe assistencial, buscando o melhor atendimento e acolhimento para população , sendo realizado treinamentos mensalmente.

No mês de fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, recebemos um total de 13 manifestações registradas pela ouvidoria. 

Dessas manifestações, 13 foram elogios e 0 sugestões, 0 reclamações, e não houve registro de denúncias.

É importante destacar que todas as reclamações foram prontamente tratadas.

Análise Crítica

100% 100%
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Meta

Resultado
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2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 

 
 

 
 

 

 

O Plano de Educação Permanente desenvolvido na UPA Vila de Cavas  tem 
demonstrado impactos positivos e alinhamento com as diretrizes da Política 
Nacional de Humanização (PNH), especialmente no que se refere ao acolhimento 
com classificação de risco. Esse fortalecimento tem sido essencial para garantir 
um atendimento mais qualificado, humanizado e eficiente, promovendo uma 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 80% Plano de Educação Permanente
(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Não sendo necessário ações de melhoria no momento

Em fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, conduzimos 04 treinamentos que faziam parte do conteúdo programático destinado à equipe multidisciplinar e 

04 que estava fora da programação. Esses treinamentos envolveram áreas como administrativo, enfermagem e CCIH.

Conteúdo Ministrado: 

1  - Classificação de risco;

2- Técnicas basicas da ambulancia;

3- Técnicas de higienização do isolamento;                                                                                                                                                                                                                                                                             

4 - Fevereiro roxo.  

                                                                                                                                                                                                                                                              

Análise Crítica

100% 100%
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assistência mais segura e resolutiva à população. 
 
Observa-se um engajamento significativo dos profissionais, refletindo-se na 
aplicação prática dos conceitos trabalhados durante os treinamentos. A adoção 
de metodologias ativas e a valorização do aprendizado contínuo têm contribuído 
para o aprimoramento das competências técnicas e comportamentais das 
equipes assistenciais e de apoio, resultando na melhoria dos fluxos assistenciais 
e operacionais. 
 
Além disso, os indicadores assistenciais evidenciam um crescimento expressivo 
na resolutividade dos atendimentos, sugerindo que as capacitações realizadas 
têm impacto direto na otimização dos serviços prestados. O fortalecimento do 
acolhimento e a qualificação dos processos internos não apenas favorecem a 
experiência do usuário, mas também promovem maior eficiência na triagem e 
condução dos casos, reduzindo o tempo de resposta e aumentando a satisfação 
dos pacientes. 
 
Dessa forma, o Plano de Educação Permanente tem se consolidado como uma 
estratégia fundamental para a melhoria contínua dos serviços na UPA Vila de 
Cavas , contribuindo para a qualificação do cuidado e para o cumprimento dos 
princípios da humanização na assistência à saúde. 
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2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS & CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 
 

 
 

 

A articulação entre o atendimento médico e a classificação de risco na UPA Vila 
de Cavas  desempenha um papel fundamental na otimização do fluxo 
assistencial, garantindo maior segurança e precisão na condução dos casos. Esse 
processo possibilita um duplo cheque das condições clínicas do paciente, 
permitindo a correlação entre sinais e sintomas relatados e a avaliação técnica 
realizada pelos profissionais de saúde. 
 
Essa abordagem integrada potencializa as práticas assistenciais, promovendo 
uma escuta qualificada e reduzindo a possibilidade de falhas na triagem e no 
encaminhamento dos casos. Dessa forma, há um fortalecimento da tomada de 
decisão clínica, garantindo maior resolutividade e eficiência na assistência 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário ação de melhoria no momento.

No mês de fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, realizamos um total de 8.152  atendimentos de emergência clínica e pediátrica. Além disso, foram 

efetuadas 8.088 classificações de risco, 

Dessa forma, a UPA Dr. Gisele Palhares Gouvêa registrou um impressionante total de 16.240  atendimentos no período mencionado.

Análise Crítica

10125 Produção Assistencial UPA Produção Assistencial UPA

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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prestada. 
 
Além disso, esse modelo contribui para a identificação precoce de agravos, 
priorização adequada dos atendimentos e direcionamento mais ágil para 
condutas terapêuticas assertivas, refletindo diretamente na qualidade e 
segurança do cuidado ao paciente. 
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2.15 – RX 
 

 
 

 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

4150 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Raio X Número de Exames Realizados

Apresentação

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

Durante o mês de fevereiro 2025  a UPA Dr. Gisele Palhares realizou um total de 1.711 exames de raio-x, sendo os mais frequentes:

Radiografia de Tórax (PA).

Radiografia de Tórax (Perfil)

Radiografia de Seios da Face (Frontal, Oblíqua, Lateral e Hirtz).

Radiografia de Escápula/Ombro (em três posições).

Esses exames foram fundamentais para avaliar diversas condições médicas e garantir um atendimento de qualidade aos pacientes.

Análise Crítica
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2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea não dispõe deste 

exame. 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Unidade Não dispõe deste exame. 

Análise Crítica

550 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Ultra Número Absoluto 

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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Resultado
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2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO POR 

ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

• Estamos seguindo o Relatório de ECG TIMED para o Cálculo do Indicador acima. 
 

 

 

Embora o indicador referente à telemedicina e eletrocardiograma com liberação 
de laudo em 10 minutos não tenha alcançado a meta estabelecida, é importante 
destacar que esse serviço tem grande relevância para o município, especialmente 
no contexto de salvamento de vidas. O projeto Infarto Zero, por exemplo, 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador Fora da Meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

No mês de fevereiro 2025 na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram realizados um total de 358 eletrocardiogramas. 

Cada exame foi laudado em uma média de apenas 13 minutos.

É importante ressaltar que, no mesmo período, registramos um total de 8.152 atendimentos médicos com diversos diagnósticos, os quais não demandaram a realização desse exame específico.

Análise Crítica

900
Produção Assistencial SADT – Grupo 2 Tele ECG (com liberação de laudo por 

especialista em até 10 min)

(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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destaca-se como uma estratégia crucial para o manejo de infartos agudos do 
miocárdio, proporcionando uma resposta rápida e eficiente que pode salvar 
vidas. 
 
O modelo adotado é singular e inovador, implementando um procedimento 
operacional padrão voltado especificamente para garantir que, em situações de 
urgência, o atendimento seja o mais ágil possível. Esse procedimento visa 
otimizar o tempo de resposta e permitir decisões clínicas rápidas e eficazes, 
fatores que são frequentemente determinantes para a sobrevivência do 
paciente. Embora a formação de muitos médicos nem sempre seja suficiente 
para fortalecer a tomada de decisões rápidas, a manutenção da rotina 
operacional estabelecida pelo projeto fortalece as habilidades clínicas e melhora 
a resposta no atendimento de urgência. 
 
Portanto, mesmo não alcançando a meta numérica estipulada, a importância da 
manutenção dessa rotina é inquestionável. O projeto tem um impacto 
significativo na eficiência do sistema de saúde, sendo fundamental para salvar 
vidas e melhorar o atendimento de emergências cardíacas, além de criar uma 
estrutura de resposta rápida que contribui para uma gestão eficaz dos casos. 
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2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

É indiscutível que a assistência médica eficaz depende de uma avaliação 
abrangente do paciente, sendo o exame físico a base primordial da investigação 
clínica. No entanto, os exames laboratoriais desempenham um papel essencial 
no processo diagnóstico e na tomada de decisão clínica, funcionando como 
complemento indispensável para uma abordagem holística e precisa. 
 
Embora o exame físico seja soberano na avaliação inicial, sem a solicitação 
criteriosa de análises clínicas, a acurácia no diagnóstico pode ser comprometida. 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário ação de melhoria no momento.

Em fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, realizamos um total de 8.152 atendimentos médicos, abrangendo tanto adultos quanto pediatria.

 Durante esse período, foram solicitados um total de 8.573 exames laboratoriais.

Exames mais solicitados:

Hemograma Completo.

Dosagem de Ureia.

Dosagem de Creatinina.

Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimento da Urina entre outros.

Esses exames desempenharam um papel fundamental na avaliação e diagnóstico dos pacientes atendidos na UPA.

Análise Crítica

4500 Produção Assistencial Análises Clínicas Número Absoluto

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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A realização de exames laboratoriais é imprescindível, desde que indicada de 
forma criteriosa e baseada na necessidade clínica do paciente, permitindo que o 
médico obtenha dados complementares relevantes para confirmar, excluir ou 
orientar condutas terapêuticas. 
 
Portanto, a produção assistencial de análises clínicas é de extrema relevância 
para a qualidade do atendimento, proporcionando informações 
complementares que são fundamentais para a definição do diagnóstico e para a 
implementação de um tratamento direcionado e eficaz. 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

2.19 – TROMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 

ST 
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A administração oportuna de trombolíticos no tratamento do Infarto Agudo do Miocárdio com Supradesnível do 

Segmento ST (IAMCSST) é fundamental para a redução da mortalidade e preservação da função ventricular. Estudos 
comprovam que a intervenção precoce, nas primeiras horas após o início dos sintomas, resulta em melhor 

prognóstico, com a capacidade de salvar vidas e reduzir complicações graves, como as associadas à classificação de 

Killip. 

 
Quando a angioplastia primária não é viável devido a atrasos no atendimento, a terapia trombolítica torna-se uma 

estratégia essencial, proporcionando a restauração da perfusão miocárdica e a redução do risco de morte súbita. A 

administração dentro da janela terapêutica adequada, geralmente nas primeiras 3 a 4 horas após o início dos sintomas, 
garante a eficácia do tratamento, contribuindo para melhores desfechos clínicos e maior taxa de sobrevivência. 

 

Portanto, a utilização criteriosa e tempestiva de trombolíticos em pacientes com IAMCSST é imperativa, refletindo 
diretamente na qualidade do atendimento e no resultado terapêutico do tratamento, com evidentes ganhos para a saúde 

pública. 

 

 
 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

100% Trombólise realizadas no tratamento do IAM com supra de ST.
Soma de pacientes IAM com Supra de ST Trombolisados / Soma de 

pacientes IAM com Supra de ST elegíveis

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No mês de fevereiro de 2025, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, registramos a ocorrência de 07 pacientes diagnosticados com infarto agudo do miocárdio, dos quais 01 

foram submetidos à terapia trombolítica.

Análise Crítica
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2.20 – TREINAMENTOS 
 
 

 

 

Data: 06/02/2025 e 07/02/2025 

Horário de início: 10:00 

Horário do término: 12:00 

Total de turmas: 2 

Total de Horas: 1h  

Preceptor: Anderson  

Formação do Preceptor: Enf. Rotina  

              Temas: Técnicas Básicas da Ambulância no transporte intra- hospitalar    
  

 

Conteúdo:   

Veículo destinado ao transporte intra-hospitalar de pacientes com risco de vida 

conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida 

desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica 

no local e/ou durante transporte até o serviço de destino. Foi abordado os tipos de 

segurança do transporte do paciente, manipular respirador, monitor e 

equipamentos básicos da ambulância.  
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Relatório Treinamentos Mensal  

Upas: UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVÊA - Vila de Cava  

PERÍODO:  

Técnicas básicas da Ambulância  
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Data: 10/02/2025 e 11/02/2025 

Horário de início: 10:00 

Horário do término: 11:30 

Total de turmas: 2 

  

  
Relatório Treinamentos Mensal  

Upas: UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVÊA - Vila de Cava  

PERÍODO:  

Técnicas de higienização do isolamento  
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Total de Horas: 1h  

Preceptor: Juliana  

Formação do Preceptor: Enf. CCIH 

              Temas: Higienização do isolamento 

 

Técnicas : 

Encaminhar-se ao leito de isolamento; recolher o resíduo e repor os sacos; higienizar superfícies; realizar 

varredura seca e úmida; higienizar e desinfetar o banheiro; Retiras as luvas; Higienizar as mãos. No isolamento de 

contato utiliza-se luva e avental descartáveis; No isolamento respiratório por aerossóis usa-se a máscara N95; No 

isolamento respiratório por gotículas usa-se a máscara cirúrgica; O isolamento deverá ser o último a higienizar. 

Ocorrências não previstas no procedimento do serviço devem ser comunicadas a CCIH. 
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Data: 11/02/2025/ 12/02/2025 13/02/2025 14/02/2025 

Horário de início: 10:00 

Horário do término: 12;30 

Total de turmas: 4 

Total de Horas: 1h  

Preceptor: Juliana, Gisele e Anderson  

Formação do Preceptor: Gestores 

              Temas: classificação de Risco e Acolhimento  

 

Acolhimento é uma ação tecno-assistencial que pressupõe a mudança da relação 

profissional/usuário e sua rede social através de parâmetros técnicos, éticos, humanitários e de 

solidariedade, reconhecendo o usuário como sujeito e participante ativo no processo de  produção 

da saúde. O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho em saúde de forma a 

atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus pedidos e assumindo no 

serviço uma postura capaz de acolher, escutar e pactuar respostas mais adequadas aos usuários. 

Implica prestar um atendimento com resolutividade e responsabilização,  orientando, quando for o 

caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a continuidade da 

assistência e estabelecendo articulações com esses serviços para garantir a eficácia desses 

encaminhamentos. 

Sistema de classificação por cores:Vermelho (Emergência): Atendimento imediato – Risco de 

morte; Amarelo (Urgente): Condições que podem agravar sem atendimento; Verde (Pouco 

urgente): Baixo risco de agravo imediato à saúde; Azul (Não urgente): Sem risco imediato de 

agravo à saúde. 

 

                   

 

 

  

  
Relatório Treinamentos Mensal  

Upas: UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVÊA - Vila de Cava  

PERÍODO:  

Classificação de Risco  
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Data: 26/02/2025 

Horário de início: 15:00 

Horário do término: 15:30 

Total de turmas: 1 

Total de Horas: 30 mim 

Preceptor: Deborah  

Formação do Preceptor: Gerente de enfermagem de todas as unidades 

              Temas: fevereiro roxo  

 

A cor roxa foi escolhida para a conscientização do Lúpus, da Fibromialgia e do Mal de Alzheimer. 

Lúpus 

O Lúpus é caracterizado como um distúrbio crônico que faz com que o organismo produza mais 

anticorpos que o necessário para manter o organismo em pleno funcionamento. Os anticorpos em 

excesso passam a atacar o organismo, causando inflamações nos rins, pulmões, pele e 

articulações. Segundo o Ministério da Saúde, o Lúpus Sistêmico (Les) é a forma mais séria da 

doença e também a mais comum afetando aproximadamente 70% dos pacientes com Lúpus. Ele 

afeta principalmente mulheres, sendo 9 em 10 pacientes com o risco mais elevado durante a idade 

fértil. 

• Fibromialgia 

Já a Fibromialgia ataca especificamente as articulações, causando dores por todo o corpo, 

principalmente nos músculos e tendões. A síndrome também provoca cansaço excessivo, 

alterações no sono, ansiedade e depressão. A doença pode aparecer depois de eventos graves 

como um trauma físico, psicológico ou mesmo uma infecção. O motivo pelo qual pessoas 

desenvolvem a doença ainda é desconhecido. No Brasil, a Sociedade Brasileira de Reumatologia 

(SBR) calcula que a fibromialgia afeta cerca de 3% da população. De cada 10 pacientes com 

fibromialgia, sete a nove são mulheres. 

• Alzheimer 

O Alzheimer é uma doença neuro-degenerativa que provoca o declínio das funções cognitivas, 

reduzindo as capacidades de trabalho e relação social. Com o passar do tempo, ela também 

interfere no comportamento e personalidade da pessoa, causando consequências como a perda de 

memória. O Alzheimer é a causa mais comum de demência – um grupo de distúrbios cerebrais que 

causam a perda de habilidades intelectuais e sociais. No Brasil, existem cerca de 15 milhões de 

pessoas com mais de 60 anos de idade. Seis por cento delas têm a doença de Alzheimer, segundo 

dados da Associação Brasileira de Alzheimer. 

 

 

  

  
Relatório Treinamentos Mensal  

Upas: UPA 24H DRª GISELE PALHARES GOUVÊA - Vila de Cava  

PERÍODO:  

Fevereiro ROXO 
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3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 

 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 
 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 
 

 
 

 
 

 

fevereiro/2025

No Controle 

Patrimonial OS

Nº Controle

Patrimonial

SES/RJ

Tipo(1) Descrição do bem CNPJ Fornecedor Qtde. 
No Nota 

Fiscal
Data da aquisição

Vida útil 

estimada        

(em anos)

 Valor Unitário 

(R$) 
Motivo da Aquisição Setor de Destino

Não Houve Movimentação no Período

0  R$                 -   

                                                                                                                                 UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA

OS RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL

AQUISIÇÃO DE BENS DURÁVEIS

Total

(1) Veículo/Ambulância/Mobiliário/Equipamentos Médico-Hospitalares/Eqpto. Odontológicos/Eqpto. Informática/Eqpto. em Geral/ Eletrodomésticos/Outros bens duráveis. Todas as aquisições de bens permanentes deverão ser informadas à SES/RJ 

para incorporação ao seu patrimônio.
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3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
fevereiro/2025

Data Início Data Término Mensal Estimado Valor Pago no Mês

Locação de Equipamentos Médicos ADSUMUS BRASIL LTDA 15/01/2025 16/08/2025 15.100,00R$                               

Controle de Pragas e Limpeza de Caixa D'água ASSIS & SILVA DEDETIZADORA E SERVIÇOS LTDA 16/08/2023 19/03/2025 5.400,00R$                                 

Lavanderia Hospitalar AZ MULTISERV LTDA (CLARICLEAN) 18/02/2025 16/08/2025 4.790,40R$                                 

Engenharia Clínica CÉLERE SOLUÇÕES LTDA 15/01/2025 16/08/2025 19.000,00R$                               

Educação Continuada e Permanente CR CONSULTORIA E GESTAO LTDA 16/08/2023 16/08/2025 7.650,00R$                                 

Comodato de Bombas com Fornecimento de Equipos DAC FARMACEUTICA LTDA 09/10/2024 16/08/2025 15.981,00R$                               7.449,82R$                              Janeiro 2025.

Serviços Advocatícios EDUARDO CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 16/08/2023 16/08/2025 6.666,66R$                                 6.666,66R$                              Novembro 2024.

 Locação de Centrais de Oxigênio Manutenção Emergencial, 

Mensal e Recarga dos Cilindros
FORTE GASES COMERCIO LTDA 16/08/2023 19/03/2025 15.000,00R$                               15.000,00R$                           Dezembro 2024.

Exames Laboratoriais GENLAB DIAGNOSTICOS LTDA 30/12/2024 16/08/2025 60.250,00R$                               42.250,09R$                           Janeiro 2025.

Internet GO TELECOM EMPREENDIMENTOS LTDA 01/07/2024 16/08/2025 990,00R$                                     

Radiologia
HEAL SERVIÇOS DE SAUDE MULTIPROFISSIONAIS LTDA 

(AMPYA SAUDE INTEGRADA)
01/10/2024 16/08/2025 83.728,03R$                               78.578,76R$                           83728,03

Locação e Manutenção CFTV e Rede de dados IVIEW MONITORAMENTO E SUPORTE TEC. EM T.I. LTDA 21/08/2024 16/08/2025 5.220,00R$                                 

Locação de PABX, com 25 ramais,incluindo manutenção 

preventiva e corretiva
IVIEW MONITORAMENTO E SUPORTE TEC. EM T.I. LTDA 21/08/2024 16/08/2025 1.215,00R$                                 

Locação de Computadores KA IQUE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 29/07/2024 16/08/2025 8.640,00R$                                 

Serviço Médico-Hospitalar KSB SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA 01/10/2023 16/08/2025 700.125,71R$                             1.304.717,11R$                     Janeiro 2025 e Fevereiro 2025.

Locação de Ambulância LEFE EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA 08/01/2025 08/04/2025 44.500,00R$                               30.661,86R$                           Fevereiro 2025.

Locação de Impressoras LIZE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA 01/08/2024 16/08/2025 2.150,00R$                                 

Locação de Impressoras Térmicas LIZE COMERCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA 21/08/2024 16/08/2025 960,00R$                                     

Telemedicina MDN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 01/03/2024 16/08/2025 28.125,00R$                               

Alimentação MENDES DOS SANTOS REFEIÇÕES COLETIVAS E SERVIÇOS LTDA 03/01/2024 16/08/2025 69.075,00R$                               75.571,95R$                           Janeiro 2025.

Manutenção Predial MGBS ENGENHARIA LTDA 15/04/2024 16/08/2025 21.000,00R$                               

Locação de Poltrona Hospitalar MOBILOC ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 07/03/2024 10/03/2025 1.350,00R$                                 

Seguro PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 04/09/2024 04/09/2025 806,47R$                                     

Manutenção de Geradores PROSEL DE IGUAÇU PROJETOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 16/08/2023 19/03/2025 6.000,00R$                                 

Coleta de Resíduos SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 03/01/2025 16/08/2025 5.946,00R$                                 

Internet SPEED WEB NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 26/08/2024 16/08/2025 576,00R$                                     

Prontuário Eletrônico VITAI SOLUÇÕES LTDA 01/12/2024 16/08/2025 6.950,00R$                                 

. LTDA (CARRYON MEDICINA DIAGNOSTICA) . . 1.137.195,27R$                         -R$                                        -

Data Início Data Término Mensal Estimado Valor Pago no Mês

Locação e Manutenção CFTV ASSEC RIO ASSESSORIA E SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA 16/08/2023 31/07/2024 5.800,00R$                                 

Locação e Manutenção de Equipamentos de Informática ASSEC RIO ASSESSORIA E SERVIÇOS EMPRESARIAS LTDA 16/08/2023 15/08/2024 15.200,00R$                               

Manutenção de Ar Condicionado CLIMA CONFORT LTDA 16/08/2023 14/04/2024 9.000,00R$                                 

Alimentação D’MESA COZINHA INDUSTRIAL LTDA 16/08/2023 02/01/2024 50.000,00R$                               

Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos 

Radiológicos
FABRICIO OURIQUE DE OLIVEIRA 07195929760 (OR-OURIQUE RADIOLOGICA) 16/08/2023 30/09/2023 1.245,85R$                                 

Radiologia
HEAL SERVIÇOS DE SAUDE MULTIPROFISSIONAIS LTDA 

(AMPYA SAUDE INTEGRADA)
01/10/2023 30/09/2024 93.031,14R$                               

Gestão e Operação Logística  Controle e Gestão de Estoque. 

Almoxarifado e Farmácia

JEOVA JIREH GESTÃO DE ESTOQUE EM LOGÍSTICA BR LTDA – ZAMED 

LOGÍSTICA
16/08/2023 31/03/2024 18.000,00R$                               

Exames Laboratoriais
LABORATORIOS CARRION 

LTDA (CARRYON MEDICINA DIAGNOSTICA)
23/10/2024 09/01/2025 69.300,00R$                               

Lavanderia Hospitalar LAVIS LAVANDERIA EIRELLI 16/08/2023 15/02/2025  R$                                  8.298,00 

Telemedicina MDN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 16/08/2023 14/04/2024 31.500,00R$                               

Gestão Equipe Médica MEDVIVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 16/08/2023 30/09/2023 650.000,00R$                             

Manutenção Predial preventiva e corretiva MGBS ENGENHARIA LTDA 01/03/2024 14/04/2024 23.000,00R$                               

Locação de Digitalizador (CR) MSTB VIEIRA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 16/08/2023 30/09/2023 45.000,00R$                               

Engenharia Clínica,  Manutenção e Troca de Equipamentos NARCOMINAS ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 16/08/2023 15/01/2025 17.000,00R$                               

Locação de Container e/ou múdulo habitável e Equipamentos NHJ - NOVO HORIZONTE JACAREPAGUA IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES S.A 28/02/2024 28/04/2024 15.420,00R$                               

Locação e Manutenção de Bebedouros ONORE SOLUÇÕES HOSPITALARES 16/08/2023 30/09/2024  R$                                     876,00 

Exames Laboratoriais/ Análises Clínicas PATOLOGIA CLINICA DOUTOR SALEME LTDA 17/10/2023 21/04/2024 81.779,00R$                               

Exames Laboratoriais/ Análises Clínicas PATOLOGIA CLINICA DOUTOR SALEME LTDA 22/04/2024 10/10/2024 69.300,00R$                               

Laboratório  Emergencial e Mensal PLURILABOR LABORATÓRIO LTDA  16/08/2023 16/10/2023 45.000,00R$                               

Locação de Ambulancia RAWTEC COMERCIO DE APARELHOS MÉDICOS HOSPITALARES 16/08/2023 08/01/2025 30.000,00R$                               

Locação de Equipamentos Médicos RAWTEC COMERCIO DE APARELHOS MÉDICOS HOSPITALARES 16/08/2023 15/01/2025 14.000,00R$                               

Coleta de Resíduos SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 16/08/2023 02/01/2025 3.000,00R$                                 

Contrato Equipo Bomba Samtronic SINAL VITAL COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA 11/01/2024 10/07/2024 8.400,00R$                                 

Prontuário Eletrônico VITAI SOLUÇÕES LTDA 16/08/2023 30/11/2024 9.976,00R$                                 

.

(2) Para cada contrato deve ser enviado todo o processo seletivo, respeitando as normas previstas no regulamento de compras e contratações, elaborado por cada Organização Social.

Valor do Contrato (R$)  (*)
Competência

(1) Nesta planilha devem ser listados todos os contratos ativos ou não, independente do mês de contratação.

(*) Na coluna mensal estimado deve ser inserido o valor mensal e na coluna subsequente o valor pago do mês.

Valor do Contrato (R$)  (*)
Competência

CONTRATOS RESCINDIDOS

Serviço Contratado Razão Social Contratado
Vigência do Contrato

UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA

O.S. RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL

CONTRATOS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

Serviço Contratado Razão Social Contratado
Vigência do Contrato
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA janeiro/2025

O.S. RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL

FLUXO DE CAIXA

(R$) VALOR

 A - SALDO FINANCEIRO NO MÊS ANTERIOR 14.258,59

RECEITAS

Contrato de Gestão 3.225.692,06

Receitas Financeiras 0,26

Outras Receitas 238.951,80

B - TOTAL DE RECEITAS 3.464.644,12

DESPESAS

Pessoal 751.315,06

Material de Consumo 77.129,51

Serviços de Terceiros 1.650.474,46

Taxas/Impostos/Contribuições 0,00

Serviços Públicos 0,00

Despesas Bancárias 65,04

Outras Despesas Operacionais 986.821,68

Investimentos 0,00

C - TOTAL DE DESPESAS 3.465.805,75

SALDO MENSAL FINAL (A)+(B)-( C) 13.096,96

D1 - Saldo em C/C e Aplicações Financeiras 13.096,96

D2 - Fundo Fixo de Caixa (Caixa Pequena) 0,00

D3 - Avisos de Créditos não Lançados nos Extratos Bancários 0,00

D4 - Cheques Emitidos e não Descontados 0,00

D5 -  Avisos de Débitos não Lançados nos Extratos Bancários 0,00

TOTAL (D1+D2+D3-D4-D5) 13.096,96

D - SALDO FINANCEIRO  DISPONÍVEL PARA O PERÍODO SEGUINTE
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
29/02/2025

Código Despesa Valor (R$)

1 PESSOAL 751.315,06

01.01 SALARIO 743.832,16

01.01.01 FOLHA NORMAL 659.511,42

01.01.02 13º SALÁRIO 0,00

01.01.03 FÉRIAS 83.900,22

01.01.04 ADIANTAMENTO 13º SALÁRIO 0,00

01.01.05 GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 0,00

01.01.06 ADICIONAL 1/3 DE FÉRIAS 0,00

01.01.07 HORAS EXTRAS 0,00

01.01.08 PENSÃO ALIMENTÍCIA 420,52

01.01.99 OUTRAS VANTAGENS 0,00

01.02 BENEFÍCIOS 7.082,90

01.02.01 VALE TRANSPORTE 7.082,90

01.02.02 CESTA BÁSICA 0,00

01.02.03 CONVÊNIOS 0,00

01.02.04 VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO 0,00

01.02.99 OUTROS BENEFÍCIOS 0,00

01.03 ENCARGOS e CONTRIBUIÇÕES 0,00

01.03.01 FGTS 0,00

01.03.02 IRRF 0,00

01.03.03 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-INSS 0,00

01.03.04 RESCISÕES 0,00

01.03.99 OUTROS  ENCARGOS e CONTRIBUIÇÕES 0,00

01.04 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 400,00

01.04.01 PAGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS 0,00

01.04.02 PAGAMENTO DE RESIDENTES 0,00

01.04.03 ACORDO JUDICIAL 0,00

01.04.99 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 400,00

2 MATERIAL DE CONSUMO 77.129,51

02.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO/PAPÉIS EM GERAL/ IMPRESSOS 2.688,04

02.01.01 MATERIAL DE ESCRITÓRIO/PAPÉIS EM GERAL/ IMPRESSOS 2.688,04

02.02 MATERIAL DE INFORMÁTICA 0,00

02.02.01 MATERIAL DE INFORMÁTICA 0,00

02.03 PEÇAS e MATERIAIS MANUTENÇÃO 0,00

02.03.01 PARA MANUTENÇÃO PREDIAL 0,00

02.03.02 PARA EQUIPAMENTOS EM GERAL 0,00

02.03.03 PARA EQUIPAMENTOS INFORMÁTICA 0,00

02.03.04 FERRAMENTAS AVULSAS NÃO ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ 0,00

02.04 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 0,00

02.04.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 0,00

02.05 MATERIAL DE LIMPEZA 911,90

02.05.01 MATERIAL DE LIMPEZA 911,90

02.06 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 0,00

02.06.01 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 0,00

02.07 MATERIAL MÉDICO/ODONTOLÓGICO/LABORATORIAL 73.529,57

02.07.01 MEDICAMENTOS e INSUMOS FARMACÊUTICOS 66.490,35

02.07.02 GASES MEDICINAIS (FORNECIMENTO) 0,00

02.07.03 MATERIAIS HOSPITALARES MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS/LABORATORIAIS 7.039,22

02.08 MATERIAL EDUCATIVO/ESPORTIVO/CULTURAL 0,00

02.08.01 MATERIAL EDUCATIVO/ESPORTIVO/CULTURAL 0,00

02.09 PUBLICAÇÕES EM GERAL 0,00

02.09.01 PUBLICAÇÕES EM GERAL 0,00

02.10 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 0,00

02.10.01 MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 0,00

02.11 VESTUÁRIO E UNIFORMES 0,00

02.11.01 VESTUÁRIO E UNIFORMES 0,00

02.99 OUTRAS DESPESAS DE CONSUMO 0,00

02.99.01 OUTRAS DESPESAS DE CONSUMO 0,00

UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA

O.S. RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL

DESPESAS REALIZADAS



 

 

64 
 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023
 

 3 SERVIÇOS DE TERCEIROS 1.650.474,46

03.01 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO PREDIAL 0,00

03.01.01 REPAROS/ADAPTAÇÕES/CONSERTOS EM GERAL 0,00

03.01.02 SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO 0,00

03.02 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS EM GERAL 0,00

03.02.01 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS EM GERAL 0,00

03.03 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 0,00

03.03.01 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 0,00

03.04 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00

03.04.01 SERVIÇOS-MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00

03.05 SERVIÇOS LABORATORIAIS 204.556,88

03.05.01 SERVIÇOS LABORATORIAIS 204.556,88

03.06 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/VEÍCULOS/AMBULÂNCIA 15.000,00

03.06.01 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 15.000,00

03.06.02 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 0,00

03.06.03 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 0,00

03.06.04 LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 0,00

03.07 LOCAÇÃO PREDIAL 0,00

03.07.01 LOCAÇÃO PREDIAL 0,00

03.08 LOCAÇÃO CILINDROS GASES MEDICINAIS 0,00

03.08.01 LOCAÇÃO CILINDROS GASES MEDICINAIS 0,00

03.09 LIMPEZA 0,00

03.09.01 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 0,00

03.09.02 SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES 0,00

03.10 SEGURANÇA e VIGILÂNCIA 0,00

03.10.01 SERVIÇOS DE SEGURANÇA e VIGILÂNCIA 0,00

03.13 INTERNET 0,00

03.13.01 INTERNET 0,00

03.14 OUTROS SERVIÇOS DE INTERNET 0,00

03.14.01 OUTROS SERVIÇOS DE INTERNET 0,00

03.15 CURSOS 0,00

03.15.01 CURSOS 0,00

03.16 SERVIÇOS DE LAVANDERIA 0,00

03.16.01 SERVIÇOS DE LAVANDERIA 0,00

03.17 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 1.318.017,11

03.17.01 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PESSOA JURÍDICA 1.318.017,11

03.17.02 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PESSOA FÍSICA 0,00

03.18 SEGUROS 0,00

03.18.01 SEGUROS 0,00

03.19 CONDOMÍNIO 0,00

03.19.01 CONDOMÍNIO 0,00

03.20 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 6.666,66

03.20.01 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 6.666,66

03.21 DESPESAS COM LOCOMOÇÃO E TRANSPORTE 30.661,86

03.21.01 REGIME DE QUILOMETRAGEM 0,00

03.21.02 PEDÁGIO 0,00

03.21.03 PASSAGENS AÉREAS 0,00

03.21.04 PASSAGENS RODOVIÁRIAS 0,00

03.21.05 DESPESAS COM TÁXI 0,00

03.21.06 FRETE 0,00

03.21.99 OUTRAS DESPESAS COM TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO 30.661,86

03.22 DESPESAS COM HOSPEDAGEM e ALIMENTAÇÃO 0,00

03.22.01 DESPESAS COM HOSPEDAGEM e ALIMENTAÇÃO 0,00

03.23 DESPESAS COM PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00

03.23.01 DESPESAS COM PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00

03.24 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 75.571,95

03.24.01 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 75.571,95

03.26 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 0,00

03.26.01 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PESSOA JURÍDICA 0,00

03.26.02 SERVIÇOS ASSISTENCIAIS PESSOA FÍSICA 0,00

03.27 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00

03.27.01 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00

03.28 SERVIÇOS HEMOTERÁPICOS 0,00

03.28.01 SERVIÇOS HEMOTERÁPICOS 0,00

03.29 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 0,00

03.29.01 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 0,00

03.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00

03.99.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
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  4 TAXAS/ IMPOSTOS/ CONTRIBUIÇÕES 0,00

04.01 ISS 0,00

04.01.01 ISS 0,00

04.02 PIS/COFINS/CSLL 0,00

04.02.01 PIS/COFINS/CSLL 0,00

04.03 INSS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

04.03.01 INSS SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

04.04 IR SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

04.04.01 IR SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

04.05 IPTU 0,00

04.05.01 IPTU 0,00

04.06 IPVA 0,00

04.06.01 IPVA 0,00

04.08 TAXA DE INCÊNDIO 0,00

04.08.01 TAXA DE INCÊNDIO 0,00

04.99 OUTRAS TAXAS/IMPOSTOS/ CONTRIBUIÇÕES 0,00

04.99.01 OUTRAS TAXAS/IMPOSTOS/ CONTRIBUIÇÕES 0,00

5 SERVIÇOS PÚBLICOS 0,00

05.01 ÁGUA 0,00

05.01.01 ÁGUA 0,00

05.02 ENERGIA ELÉTRICA 0,00

05.02.01 ENERGIA ELÉTRICA 0,00

05.03 GÁS 0,00

05.03.01 GÁS 0,00

05.04 TELEFONIA FIXA 0,00

05.04.01 TELEFONIA FIXA 0,00

05.05 TELEFONIA CELULAR 0,00

05.05.01 TELEFONIA CELULAR 0,00

05.06 TELEFONIA VIA RÁDIO 0,00

05.06.01 TELEFONIA VIA RÁDIO 0,00

05.07 CORREIO 0,00

05.07.01 CORREIO 0,00

6 DESPESAS BANCÁRIAS 65,04

06.01 TARIFAS 65,04

06.01.01 TARIFAS 65,04

06.01.02 JUROS 0,00

06.01.03 MULTA 0,00

06.02 PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS 0,00

06.02.01 PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS 0,00

06.05 EMPRÉSTIMO ENTRE PROJETOS 0,00

06.05.01 EMPRÉSTIMO ENTRE PROJETOS 0,00

06.99 OUTRAS DESPESAS BANCÁRIAS 0,00

06.99.01 OUTRAS DESPESAS BANCÁRIAS 0,00

7 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 986.821,68

07.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS/ ARTÍSTICA/ CIENTÍFICAS/DESPORTIVAS 0,00

07.01.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS/ ARTÍSTICA/ CIENTÍFICAS/DESPORTIVAS 0,00

07.02 MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00

07.02.01 MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00

07.03 RATEIO DAS DESPESAS DA SEDE DA CONTRATADA 52.801,34

07.03.01 RATEIO DAS DESPESAS DA SEDE DA CONTRATADA 52.801,34

07.99 OUTRAS 934.020,34

07.99.01 OUTRAS 934.020,34

07.99.95 EMPRÉSTIMO ENTRE PROJETOS 0,00

07.99.97 REEMBOLSO 0,00

07.99.04 SAQUE 0,00

07.99.99 PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS 0,00

07.99.06 PAGAMENTO INDEVIDO 0,00
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8 INVESTIMENTOS 0,00

08.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00

08.01.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00

08.02 EQUIPAMENTOS 0,00

08.02.01 EQUIPAMENTOS DIVERSOS 0,00

08.02.02 EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 0,00

08.02.03 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 0,00

08.03 MOBILIÁRIO 0,00

08.03.01 MOBILIÁRIO 0,00

08.04 VEÍCULOS 0,00

08.04.01 VEÍCULOS 0,00

08.04.02 AMBULÂNCIAS 0,00

08.05 INTANGÍVEL (DIREITO E USO) 0,00

08.05.01 INTANGÍVEL (DIREITO E USO) 0,00

08.99 OUTROS BENS DURÁVEIS 0,00

08.99.01 OUTROS BENS DURÁVEIS 0,00

TOTAL 3.465.805,75
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3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

 

fevereiro/2025

BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 1631-4

BANCO: ITAÚ AGÊNCIA: 0417

VALOR (R$)

1.777,14                    

11.319,82                  

13.096,96

DATA Nº HISTÓRICO VALOR (R$)

0,00

DATA N° VALOR (R$)

0,00

DATA Nº VALOR (R$)

0,00

13.096,96

                              UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA

CONTA CORRENTE N°: 38479-8

PERÍODO DE REFERÊNCIA: FEVEREIRO 2025

A - SALDO CONFORME EXTRATO BANCÁRIO EM 01/02/2025 a 28/02/2025

DESCRIÇÃO

A1 - Saldo em Conta Corrente

A2 - Saldo em Aplicações Financeiras

A3 - TOTAL

                                              OS RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

CONTA CORRENTE N°: 99656-8

C1 - TOTAL

B - AVISOS DE CRÉDITO NÃO LANÇADOS NO EXTRATO

B1- TOTAL

C - CHEQUES EMITIDOS E NÃO DESCONTADOS

D - AVISOS DE DÉBITO NÃO LANÇADOS NO EXTRATO

D1 - TOTAL

E- SALDO CONTÁBIL (A3+B1-C1-D1)
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3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 

 
 

 

 

                    UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA janeiro/2025

A = SALDO ACUMULADO  ANTERIOR -725.090,44

Receitas Operacionais

   Repasse Contrato de Gestão (Parte Fixa) 1.622.497,20

   Repasse Contrato de Gestão (Parte Variável) 0,00

   Repasse Termo Aditivo - adicional (Custeio) 0,00

   Repasse Termo Aditivo - adicional (Investimento) 0,00

Sub-Total (1) 1.622.497,20

   Resultado de Aplicação Financeira 0,41

   Reembolso de Despesas 0,00

   Obtenção de Recursos Externos à SES/RJ 0,00

   Outras Receitas (INSS patronal abrangido pelo CEBAS ano 2024) 123.471,84

Sub-Total(2) 123.472,25

B = Total das Receitas (1) + (2) 1.745.969,45

Despesas CUSTEIO

   Salários 490.182,00

   Benefícios 2.717,34

   Encargos e Contribuições 165.996,30

   Indenizações e Avisos Prévios (Rescisões) 0,00

   Provisões (13º + Férias) 0,00

   Outras Despesas de Pessoal 0,00

Sub-Total (3) 658.895,64

Materiais de Consumo (4) 158.298,40

Serviços de Terceiros (5) 1.859.924,11

Serviços Públicos (6) 3.771,00

Tributárias/Financeiras (7) 65,04

Outras Despesas Operacionais (8) 52.801,34

C = Total das Despesas CUSTEIO (3)+(4)+(5)+(6)+(7)+(8) 2.733.755,53

Despesas INVESTIMENTO

   Equipamentos 0,00

   Móveis e Utensílios 0,00

   Obras e Instalações 0,00

   Intangível (Direito e uso) 0,00

   Veículos 0,00

D = Total Despesas Investimento 0,00

E = TOTAL GERAL DE DESPESAS (C+D) 2.733.755,53

F = SADO ACUMULADO ATUAL (A+B-E) -1.712.876,52

Regime de Competência

O.S. RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 
janeiro/2025

% Valor Critério 
Folha de Pagamento R$ 87.632,73 31% R$ 27.166,15 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  de folha  sa laria l  dos  colaboradores  da  sede, competência  janeiro de 2024.

Serviços  de T.I R$ 3.202,50 31% R$ 992,78 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  da  sede da  contratada com serviços  de l icenciamento direi to de uso de programas  de computação, competência  dezembro/2024

Serviços  de T.I R$ 418,12 31% R$ 129,62 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  da  sede da  contratada com serviços  de locação de materia l  de T.I, competência  dezembro 2024.

Benefícios R$ 61.080,00 31% R$ 18.934,80 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  da  sede da  contratada com vale a l imentação, competência  janeiro 2025.

Serviços  de T.I R$ 627,18 31% R$ 194,43 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  da  sede da  contratada com serviços  de internet, competência  dezembro 2024.

Serviços  de T.I R$ 16.289,24 31% R$ 5.049,66 Valor Mensal  dos  Contratos
Referente a  despesa  da  sede da  contratada com serviços  em tecnologia  da  informação incluindo cessão de direi to de l icenças , competência  

dezembro 2024.
Serviço de Internet R$ 1.290,00 31% R$ 399,90 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  da  sede da  contratada com serviços  de internet, competência  dezembro 2024.

Serviço de Internet R$ 2.880,00 31% R$ 892,80 Valor Mensal  dos  Contratos Referente a  despesa  da  sede da  contratada com consultoria  de s is temas  de gestão, competência  janeiro 2025.

TOTAL R$ 173.419,77 . R$ 53.760,13 . .

 UNIDADE GERENCIADA: UPA DRª GISELE PALHARES GOUVEA

OS RESPONSÁVEL: INSTITUTO POSITIVA SOCIAL

Rateio das Despesas da Sede da Contratada

Natureza da Despesa Valor Total
Rateio

Observação

*Critério de rateio - Número de colaboradores
*O valor a ser custeado por cada um dos

Contratos de Gestão relativos à despesa que

venha a ser rateada será obtido aplicando-se a

seguinte fórmula:

Onde:

A) Fórmula 01: N1 + N2 + ... = VSC

B) Fórmula 02: N = RN VSC

                            VSC

C) Fórmula 03: RN x VDR = VCC

VCC = Valor referente à despesa rateada a ser custeado pelo Contrato

N = Número de colaboradores da competência anterior

VSC = Valor da Soma dos Colaboradores

RN = Razão entre o número de colaboradores e o valor da soma dos 

Colaboradores

VDR = Valor da Despesa Rateada
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3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 

3.11.1 – EXTRATO ITAÚ 
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3.11. – EXTRATO CC  
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3.11. – EXTRATO CP 
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3.12 – BALANCETE 
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3.13 – RAZÃO 
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3.14 – RELATÓRIO CONTÁBIL COM MOVIMENTAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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3.15 – CERTIDÕES 
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